
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Vide texto compilado Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem: 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 
12.11.2003) 

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. 

        § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de 
dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

 

 

Corrupção ativa 

        Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

        Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 8 (oito) anos, e multa. 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 
12.11.2003) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art2art317
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art2art317
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art3art333
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art3art333
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        Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, 
o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988 

Emendas Constitucionais         Emendas Constitucionais de Revisão           Principais Ações no 

STF  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ÍNDICE TEMÁTICO 
Vide texto compilado 

PREÂMBULO 
        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

        I - a soberania; 

        II - a cidadania 

        III - a dignidade da pessoa humana; 

        IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

        V - o pluralismo político. 

        Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

        I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/quadro_emc.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Adin/principal_ano.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Adin/principal_ano.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/#adct
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/indicetematico44.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao_Compilado.htm
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        II - garantir o desenvolvimento nacional; 

        III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

        IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.  

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 
8.930, de 6.9.1994) 

        I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 
que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

        II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

        III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994) 

        IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

        V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

        VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

        VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994) 

        VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 20.8.1998) 

        VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 
9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 20.8.1998) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.072-1990?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9695.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9695.htm
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        Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 
2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo incluído pela 
Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8930.htm

